
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

Fica suprimido o inciso V do artigo 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025.

Justificativa: A supressão do inciso  V do artigo  3º busca evitar  restrição não prevista  na
legislação federal, uma vez que a inadimplência não constitui causa legal para exclusão do
benefício  social,  sob  pena  de  afastar  justamente  as  famílias  em  situação  de  maior
vulnerabilidade econômica. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2026.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 48B3-B3C0-DDA6-C92E

EMENDA SUPRESSIVA Nº 4 AO PLO Nº 264/2025
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